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RESOLUÇÃO Nº 23/2010, DE 15 DE JUNHO DE 2010. 

O Plenário do Conselho de Saúde do Distrito Federal em sua ducentésima 

qüinquagésima quarta Reunião Extraordinária, realizada no dia 15 de junho de 2010, 

no uso das competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei 8080 de 

19/09/1990, Lei 8142 de 28/12/1990. RESOLVE: Aprovar, por unanimidade, o 

parecer do Conselheiro Márcio Antonio Koshaka, favorável ao Plano Operativo do 

Distrito Federal-Portaria nº 2588/2008-MS, que trata do investimento para 

qualificação dos Componentes no DF da Política Nacional de Gestão Estratégica e 

Participativa: Auditoria, Conselho de Saúde do Distrito Federal, Diretoria de Controle 

e Avaliação de Serviços de Saúde/SUPRAC e Ouvidoria da Secretaria de Estado de 

Saúde do Distrito Federal. 

Brasília, 15 de junho de 2010. 

 

 

 

FABÍOLA DE AGUIAR NUNES 

Presidenta do Conselho de Saúde do DF 

 

 

Homologo a Resolução n º 023/2010-CSDF, de 15 de junho de 2010, conforme art. 

215, § 2º da Lei Orgânica do Distrito Federal, de 08 de junho de 1993. 

 

 

 

FABÍOLA DE AGUIAR NUNES 

Secretária de Saúde 
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